
Enunciado nº 32

Compete  à  2ª  Câmara  homologar  declínio  de  atribuição  promovido por  membro do Ministério
Público Federal em favor do Ministério Público Estadual ou de outro ramo do Ministério Público da
União,  nos  autos  de  peças  de  informação  ou  de  procedimento  investigatório  criminal  (cf.
deliberação realizada em 16.12.2009 pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público nos autos do
Processo  CNMP  nº  0.00.000.000894/2009-84).
(1ª Sessão de Coordenação, de 17.05.2010)


